
 

 
Av. Nossa Senhora da Penha, 714 – Ed. RS Trade Tower, 6º andar, Praia do Canto, Vitória/ES 29.055-130.  

 3636.9600 -  www.semobi.es.gov.br  

   

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 001/2026 

 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 / ARP nº 088/2025 – SEJUS/ES 

Processo SEMOBI nº 2025-JF91G 
 

FAP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
End.: Rua da Coragem, nº 175 - Bairro: Santo André - Cidade: Vitória/ES – CEP: 29.032-260 
 
 
CNPJ:  
45.895.280/0001-81 

 
Telefone: (27) 99967-1596 

 

Autorizamos a V.S.ª a fornecer o produto adiante discriminado abaixo, observadas as 
especificações e demais condições constantes no processo nº 2025-FLZJ0. 

I – DO OBJETO - LOTE 01 

ITEM – 01 Cafeteira; Modelo Industrial; Tipo Eletrica; Aço Inoxidável; Capacidade: 10 litros 
Voltagem: Bivolt; Potencia: 1.500 Watts; com garantia de 1 ano a partir da data de entrega; 
certificado pelo Inmetro; Marca: Consercaf. 
 
Quantidade/Caixa                Valor Unitário em R$                Valor Total em R$ 
 

2 898,00 1.796,00 
                                                                                                                                 Total R$ 1.796,00 

 
II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: As despesas para aquisição dos produtos decorrentes da presente ordem 
de fornecimento correrão à conta da Atividade: 10.35.101.26.122.0800.2070; Elemento de Despesa 
449052 - equipamentos e material permanente, do orçamento do órgão requisitante para o exercício 
de 2026. 

III - DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As condições de recebimento dos materiais, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto na 
ata de registro de preços em epígrafe. 
 

Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, ciente das condições estabelecidas. 

 

Vitória, 02 de fevereiro de 2026.  

 

 

HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO  
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS   
 
 

FREDERICO ASSIS PULIER 
FAP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HUMBERTO COELHO GUIMARAES FILHO
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBAD - SEMOBI - GOVES

assinado em 03/02/2026 15:40:28 -03:00

FREDERICO ASSIS PULIER
CIDADÃO

assinado em 03/02/2026 15:38:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/02/2026 15:40:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JANINY CASAGRANDE (CHEFE GRUPO DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS QCE-05 - GARH - SEMOBI 
- GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-WMS7X6
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